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TERMO DE RETERÊNCIA

PÍocesso Administrolivo n' 07.1 1.001-2025

A nolurêzo do lrobolho publlcitório

Os trobolhos reolizodos por umo ogêncio de propogondo e publicldode sÕo lécnicos
especiolizodos e de noÍurezo predominontemente inlelecluol e devem ser fornecidos de moneiro
contínuo de modo o nÕo inlerromper o otêndimenlo os necessidodes permonentes do
odminislroçôo público do município de Beberibe/CE.

Os quontilolivos dos serviços

No exercício criotivo previsto no Briefing, o licilonle opresentoró, em plonilhos e com otendimento
oo subquesiio Eslrotégio de Midio e NÕo Mídio, os quonlitotivos de suos peÇos e moterlois proposlos.
Aindo qssím é openos um "exercício" poro demonstror suo copocidode de definir os mois

odequodos meios poro suprir com economicidode o desofio de comunico_ÇÔo proposto, vislo que
é focultodo o AdministroÇÕo Público execulor ou nôo o componho, E esclorecedor regisiror

consideroÇÕes do mestre Morçol Justen Filho:

A ousêncio de previsõo no Lei no 12.232 soÚe o

eloboÍoçõo de projelo bósico e de orçomenlo
detolhodo ndo é cosuol. As peculioridodes do conlroto
de serviços de publicidode impedêm o prêdeÍeÍminoçdo
preciso e êxolo dos otividodês ê despesos o serem
reolizodos.

Umo poÍcelo signiÍicolivo dos otividodes ê dos dêspesos
correspondenles nõo comporlo predeterminoçõo em
momênlo onlerior à inslouÍoçôo do licitoçõo. Sornênle
por ocosiôo do êxecuç6o do contÍolo é que o
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A PÍelelturo Municipol de BebeÍibe /CE efetuoró licítoÇôo, no modolldode Concorêncio, no Íormo
presenciol, com critérios de.iulgomento Melhor Técnico e em Regime de Empreilodo por PreÇo
Globol poro o con'tro'toçôo de serviços de publicidode preslodos por inlermédio de 0 ) (umo)
ogêncio de propogondo. O modo de disputo seró fechodo e os licitontes forÕo propostos sigilosos
que serôo obertos simultoneomente opós o encerromento do prozo poro enlrego. Este modo é
usodo poro gorontir o confidenciolidode dos of ertos.

O presenle Termo de ReÍerêncio é "documen'lo obrigolório poro liciloçÕes e focultoiivo poro
conlroloçÕes diretos em funÇÕo do volor, eloborodo, do'lodo e ossinodo pelo demondonle,
conÍendo informoÇÕes e elemenlos técnicos, próticos e operocionois, necessórios e suficienles poro
corocterizor o objeto do conÍrotoçÕo, contemplondo os demois lermos e condiçÕes e os
obrigoÇões controluois que serÕo ossumidos pelo controtodo, de modo o orientor o execuÇÕo e o
ÍiscollzoÇõo conlrotuol e o permitir o definiçÕo do volor do controtoçôo". (Lei No 14.I33, de '1" de
obril de 2021, Copilulo lll - DAS DEFINçÕES, ort. ó", inciso Xxlll).

A liclloÇôo guordoro respeilo em especiol o seleçÕo do proposto mois vontojoso e o gorontio do
'lronsporêncio, do ísonomio, do élico, do integridode, do legitimidode, do eficiêncio, do celeridode
e do objetividode do oplicoÇÕo dos recursos, bem como os prólicos de controle e de coloboroçôo
e o olconce de suos finolidodes instiÍucionois.
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componho publicilório seró concebido. Anote-se que os
ofertos opresentodos no liciloçõo nõo se reÍerem à
execuçõo de um "pÍojêlo bósico", nem se reÍerem o
cuslos pÍevislos em um "orçomênto delolhodo".

As considêÍoçôês onleriores devem ser interprêtodos em
têÍmos. Em muitos cosos, o liciloçõo poro serviços de
publicidodê conlemplo o exigêncio de prevlsõo de
cuslos unilórios, relolivomente o ospeclos do presloçõo
o ser executodo. Esso hipótese nõo se conÍunde com o
êxigêncio de um orçomênto complelo e delolhodo
quonlo à inlegrolidodê dos volores o sêrêm
dêsembolsodos no execuçõo do fuluro conlÍotoçõo.
Umo porcelo signiÍicolivo desses cuslos somente seró
dêlêrminóvel depois de formolizodo o conlÍotoçõo e
tomondo em vislo os condições e circunslôncios de
codo componho publicitórlo.

tundomênlos poro conlrolor

O cidodôo tem o direilo de sober; o governo o obrigoçÕo de informor. O direito o informoçÕo esió
ossegurodo no Cons'tituiçôo Federol. Esso gorontio é regulomentodo pelo Lei de Acesso à
lnformoÇÕo (LAl). Lei n'12.5271201i. A informoçÕo é fundomentol poro o exercício do cidodonio,
poro o controle sociol sobre o governo e poro o porticipoçôo otivo dos cidodÕos no vido público.

Sob o perspecÍivo de inleresse público 'todos lêm o direilo de conhecer e fiscolizor os projetos,
progromos, oçôes e servíços públícos e o odministrodor o dever de divulgor e imprimir tronsporêncio
oo que reolízo no exercÍcio de suos funçÕes. Cobe, poís, o comunicoÇÕo do PrêÍêiluro Municipol
de Beberibe /CE estimulor boos condutos, promover visibilidode o iniciotívos educocionois,
incêntivor o formoçÕo profissionol, difundir ideios e volores que oiendom os necessidodes
coletivos.

Nos dios oiuois os receplores processom os mensogens codo vez mois de formo seleiivo. Esludo
divulgodo em 2023 no publicoçõo Meio & Mensogem informovo que o volume de interoçÕes dos
influenciodores é 24,8 vezes molor do que dos morcos e o reveloÇõo ocende um sinol de olerÍo.
Urn dos pesquisodores, o professor Thíogo Coslo, do Cenlro Universitorio Armondo Alves Penieodo
(FAAP), explicovo que esso diferenÇo deixovo cloro como os usuórios do Instogrom preÍerem
interogir com pessoos à com empresos, o que comprovo que os morcos precisom humonizor suo

comunicoçÕo.

A "oldeio globol", descrito pelo conodense Herbert Morsholl Mocluhon em seus livros "A Golóxio
de Gutemberg" e "os Meios de ComunicoçÕo como Extensôo do Homem", em que indicovo o
encurlomento dos distôncios com os novos tecnologios gonhou novos e inimoginóveis dimensÕes.

Em umo cosinho modeslo no inlerior do Ceoró um odolescenle pode estor produzindo ogoro foke
news, ou confeúdos folsos, copozes de obolor e comprome'ter o repuloçÕo de umo gestÕo inteiro
e de seu principol gestor. Por isso mesmo o requerido tronsporêncio e publicidode perllnenle dos
projetos, progromos, oçÕes e serviços que constiluem os políticos públicos do PrêÍeiluro Municipol
de Beberibe /CE exigem o experlise e os conheclmentos técnicos de profissionois especiolizodos. A
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ousêncio de um serviço eslruturodo impede umo comunicoÇÕo eÍicoz com os públicos, dificulto o
opuroÇõo e disseminoçôo de informoçÕes relevontes. os diólogos, ô reguloridode do comunícoÇÕo
e o moniloromen'to e onólise dos esirolégios e de seus resullodos.

Requlsltos do conlroloçõo

Coberó à oulorídode móximo do Prefeituro Munlcipol de BebeÍibe /CE, ou o quem os normos de
orgonizoçÕo odminislrotivo indicor, promover geslÕo por competêncios e designor os ogenles
públicos poro o desempenho de ÍunçÕes essenciois e que preenchom os requisitos exigidos.

Poro o presloçÕo dos serviços seró conlrotodo 0l (umo) ogêncio de propogondo, dorovonle
denominodos ogêncio, licitonte, onuncionte ou controtodo. Os serviços ob.ieto do presenle
concorrêncio serôo con'lrotodos com ogêncío de propogondo cuios otividodes sejom dísciplinodos
pelo Lei n" 4,ó80/19ó5 e que tenhom obtido certíÍicodo de quolificoçÕo técnico de Íuncionomen'to,
nos lermos do Lei n" 12.23212010.

A ogêncio oiuoró por ordem e conlo do ANUNCIANTE, em conformidode com o orl.3" do Lei n"
4.68011965, no conlroloçõo de fornecedores de bens e de serviços especiolizodos, poro o
execuÇÕo dos olividodes complementores, e de veículos de divulgoÇÕo, poro o lronsmissôo de
mensogens publicilórios. A ogêncio nôo podeÍó subconlrotor outros ogêncios de propogondo
poro o execuÇôo de serviços previslos no Editol. Como o controtoÇÕo é de olto complexidode e
em condiÇôes de operoÇôo imedioto e odotodo o empreitodo integrol.

As conlrolodos se obrigom o monler, duronle lodo o execuçÕo do controlo, os condlçÕes de
quoliÍicoçôo e hobilitoÇÕo eÍgidos no conconêncio, lncluído o cerlificoçõo de quoliÍlcoçÕo
técnico de funcionomento de que trotom o § l" do orl. 4o do Lei n' 12.23212010.

Subconlroloçõo

NÕo seró odmitido o subcontrotoçÕo de outros ogêncios de publicidode e propogondo poro o
execuÇôo dos serviços previstos no objeto do controto.

Acomponhomento e Íiscollzoçõo do controto

A Prêfêituro Municlpol dê Bebêribe /CE nomeoró gestor e fiscol, titulor e substiluio, poro
ocomponhor e fiscolizor o execuçõo dos conlrolos resullontes do conconêncio e regislror em
relolório iodos os ocorrêncios, deÍiciêncios, ineguloridodes ou Íolhos porvonturo observodos no
execuçôo dos serviços e eles iêrÕo poderes, entre outros, poro nolificor o controlodo, objeiivondo
suo ímediolo coneçôo.

Crilérios de pogomenlo

A remuneroçôo ô controiodo, pelos serviços preslodos, seró feilo nos termos dos Clóusulos Oilovo
e Nono do Minulo de Conlroto, consoonle os preços esiobelecidos no Proposto de menor preço.
A formo e os condiçôes de pogomenlo sÕo os conslontes do Clóusulo Décimo Primeiro do Minuto
dô Conlroto.

Criléíos de otuoçôo dos Íornecedores

Observor os seguinles condiÇÕes poro o fornecimenlo de bens e de serviÇos especiolizodos:

I - fozer coloçÕes prévios de preÇos poro lodos os bens e serviços especiolizodos o serem
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ll - só opresenlor cotoções de preços obtidos junto o Íornecedores oplos o enlregor bens e
serviços especiolizodos, relocionodos com os olividodes complemenlores do execuÇÕo do
objelô do conlroÍo;

lll - opresentor, no mínimo,03 (três) co'toÇões coletodos enlre fornecedores de bens e de
serviços especiolizodos que oluem no mercodo do romo do fornecímenÍo pretendido;

lV - exigiÍ dos fornecedores que consÍem do cotoçôo de bens e de serviços especiolizodos, o
delolhomenio dos especificoÇÕes que compõem seus preços unilórios e to'lol;

V - o coioçôo deveró ser opresentodo em vio originol, em popel timbrodÕ, com o
idenliÍicoçÕo do Íornecedor (nome empresoriol compleÍo, CNPJ ou CPF, endereÇo, telefone,
entre oulros dodos) e o identificoÇÕo (nome complelo, corgo no empreso, RG e CPF) e
ossinoluro do responsóvel pelo coloçÕo;

Vl - juntomenle com o coloÇÕo deverÕo ser opresentodos comprovontes de que o
fornecedor estó inscriio - e em otividode - CNPJ ou no CPF e no codoslro de contribuinles
esloduol ou municipol, se for o coso, relolivos oo seu domicílío ou sede, pertinentes o seu romo
de otívidode e compoÍíveis com o serviÇo o ser fornecido;

Vll - poro codo orçomenlo encominhodo, deve ser observodo o presenço do seguinte
decloroÇÕo, ossínodo por funcíonório do CONTRATADA responsóvel pelo documenloçÕo:
"oÍesÍornos gue esÍe orçomento e seus onexos forom conferidos e esÍõo de ocordo com o
especificoçõo técnico oprovado e os exigêncios controluois".

Vlll - Quondo o fornecímento de bens ou de serviços especiolizodos liver volor superior o 0,5%

(cinco decimos por cenlo) do volor globol desle controto, o CONTRATADA coleloró
orçomenlos dos fornecedores em envelopes fechodos, que serôo obertos em sessôo público,
convocodo e reolizodo sob o fiscolízoçôo do CONTRATANTE.

lX - A CONTRATANTE procederó o veriÍicoçÕo prévio do odequoÇôo dos preços dos bens e
dos serviços especiolizodos colodos em reloçÕo oos do mercodo, podendo poro isso reolizor
cotoÇÕo de preÇos direlomente junto o oulros fornecedores.

X. Se nÕo houver possibilidode de obler 03 (três) coioçÕes, o CONTRATADA deveró opresentor
os jusÍificoÍivos pertinenles, por escrito, poro prévio decisôo do CONTRATANTE.

Xl .Se e quondo julgor conveniente. o CONTRATANTE poderó supervisionor o processo de
seleçÕo dos fornecedores, reolizodo pelo CONTRATADA, quondo o fornecimenlo de bens ou
de serviços especíolizodos tiver volor iguol ou inferior o 0,5% {cínco decimos por cento) do
volor globol deste coniroto.

Xll - A CONTRATADA esÍó ciente de que deveró íncluir clóusulo de olerlo em seus pedídos de
cotoÇôo.iunto o fornecedores de bens e de serviços especiolizodos, quondo perlinenle, no
senlido de que, no produÇÕo de peços publicitórios deslinodos o veiculoçÕo pelos emissoros

de televisÕo e em solos cinemotogróficos, sejo considerodo o disposto nos orts. 44 o 4ó do Leí

n'12.28812010.

Xlll - Cobe à CONTRATADA informor, por escri'to, oos fornecedores de bens e de serviços

espec;olizodos, ocerco dos condições eslobelecídos no Clóusulo Décimo poro o reutilizoÇÔo
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de peÇos e moteriois publicitórios, especiolmente no loconte oos direiios polrimoniois de
oulor e conexos.

XIV - As disposiçÕes dos subi'tens precedenles nÕo se oplicom à compro de mídio.

XV - A CONTRATADA deve submeter o controtoÇôo de fornecedores de bens e de serviÇos
especiolizodos, poro o execuçõo do objelo deste contro'to, o prévio e expresso onuêncio do
CONIRATANTE.

XVI - É vedodo o coloçôo prévio de preços poro o fornecimento de bens ou de serviÇos
especiolizodos junÍo o fornecedores em que:

/ um mesmo sócio ou colisto porticipe de mois de um Íornecedor em um mesmo procedimento
de cotoÇÕo;

/ olgum dirigenle ou empregodo do CONTRATADA lenho porticipoçÕo societório ou vínculo
comerciol ou de porentesco olé o lerceíÍo grou.

XVI - A CONÍRATADA deve obter o outorizoÇôo previo do CONTRATANTE, por escrito, poro
reolizor despesos com bens e serviços especiolizodos prestodos por fornecedores, com
veiculoÇÕo e com quolquer outro despeso relocionodo com esle controto.

Rêglmê dê exêcuçaio do contÍolo

Os serviços objeto do controtoçôo serôo executodos e entregues, medíonte demondo, no
formo de execuÇÕo indireto e estorôo condicionodos o existêncio de disponibilidode
orçomentório, respeilondo o exercÍcio finonceÍo, cujo volor nÕo excederó os créditos
orÇomenlórios ou odicionois consignodos.

BriêÍing

O inciso ll do or1. ó" do Lei n' 12.232/2OlO requer: "os informoÇÕes suficientes poro que os

inleressodos eloborem suos proposlos estobelecidos em um Briefing, de formo preciso, cloro
e objeÍivo". O BrieÍing, onexo oo Editol, informo os especificoÇÕes técnicos dos produtos e
serviços requeridos poro o enfrentomento do desofio de comunicoÇÕo proposlo.

A dispenso do eloboroÇõo de um projeio bósíco nôo exclui o obrigoloriedode dos

informoçÕes necessórios à eloboroÇôo do Proposlo Técnico pelos licitontes e estó expresso

em Súmulo do Tribunol de ConÍos do UniÕo (TCU) lronscrilo o seguir:

A dêÍiniçõo preciso e suficiente do objelo licilodo conslilui
regro indispensóvel do competiçôo, olé mesmo como
pressuposlo do princípio do iguoldode enlre os licitonles. do
quol é subsidlório o princípio do publicidode, que envolve o
conhecimento, pelos concorrentes potenciois dos

condiçôes bósicos do liciloçôo, consliÍuindo, no hipótese
porliculor do liciloçõo poro compro, o quonlidode
demondodo em umo dos êspeciÍicoções mínimos e

essenciois à definiçõo do objêlo do pregõo (Súmulo 177 -
rcu).
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Porlicipoçõo de consórcios

Nôo ho previsôo de empresos reunidos em consórcio no ediÍol. O foto de existirem nô
mercodo publicilório empresos com expertises suficien'tes poro concorrer individuolmente à
pretendido conto publicilório só oumenlo o número de porticipontes e o competilividode e
reolço o custo-benefício. Tombem é pertinen'le consideror que possíveis divergêncios entre os
ogêncios consorciodos poderiom cousor pre.juízos à comunicoçôo do PíefêituÍo Municipol de
BebeÍibe /CE.

Portlcipoçõo de cooperolivos

As corocterísticos dos servíços de propogondo e publicidode e o diversidode de o'tribulçÕes
e quolificoções técnicos requeridos dos profissionois envolvidos nos serviços nôo sÕo

compolíveis com os cooperolivos, ou seio, empresos sem fins lucrolivos.

Porllcipoçõo de microempresos e empresos de pequeno porle

O orl.4' do Lei n' I 4. I33/2021 determino que sejom oplicodos os licitoÇões e conlrolos
disciplinodos pelo referido lei os disposições consÍonles nos orts. 42 e 49 do Lei Complemenlor
n" 123, de l4 de dezembro de 200ó. Ocorre que poro fozer jus oo trotomento fovorecido e
diferenciodo nos licitoçÕes públicos o limite móximo do receito bruto móximo onuol poro ser

enquodrodo como microempreso é de R$ 3ó0.000,00; poro o empreso de pequeno porte de
R$ 4.800.000,00. Se exceder em oIé 20% o limite do receito bruÍo onuol no ono-colendório o
EPP seró excluído do lrolomento diferenciodo. Tendo em visto que o conlrotoçÕo tem volor
esÍimodo superior ô receito bruto móximo odmitido poro fins de enquodromenlo nÕo hó
previsôo de porÍicipoçÕo de microempresos e empresos de pequeno porte.

Proposlos de preços

O copitulo ll - Dos Procedimentos Licitolórios - do Lei n' 12.23212010, Lei de regêncio desse
certome licito'lório, define em seu or1.ó", inciso V e Vl, o formo de opresenloÇõo do Proposto

de Preços:

Arl. óo. V o proposlo de preços conleró quesilos

repregenlolivos dos Íormos dê remuneroçõo vigentês no

mercodo publicilório.

É oporÍuno oquí rememoror os lições do meslre Morçol Juslen Filho oo ofirmor: "As soluções

odolodos sÕo vorióveis, mos escopom oo podrÕo usuol do controtoÇÕo odministro'tivo. (...)

Admile-se o remuneroçÕo por custos inlernos e de crioçÕo, honorórios percenluols pcr

serviços de terceiros e o chomodo 'desconto-podrôo'. Esso último figuro é bostonte peculior".

Reojusle

O reojus'te conlroluol, de ocordo com o Lei 14.133/2021, viso gorontir o monulenÇÕo do
equilíbrio econômicojinonceiro do conlroto, compensondo os vorioçÕes de preço e

infloçÕo. Este reojuste pode ser em sentido estrito, repocÍuoÇôo ou revisÕo.

No coso de reequilÍbrio econômico{inonceiro deveró estor demonstrodo ousêncio de
prejuzo ou vonlogem desproporcionol poro os porles controÍontes. O reojusle de preÇos

deveró ser previslo no edítol ou conÍrato , com interregno mínimo de I2 mese s e o indico çÕo
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de índice especifico, setoriois ou fórmulo de reojusÍomento, compolível com o objeÍo do
controlo.

Suslênlobilidode e impoclos ombiênlqis

NÕo hó impoctos ombientois no presente controtoçÕo, mos os ogêncios devem odo'tor
pró'iicos de sustenlobilidode no prestoçÕo de seus serviços ossegurondo o economio circulor,
modelo económico restourolivo que Íem como ob.ielivo monter produtos, componen'tes e
moteriois no seu móximo volor e u'lilidode, elíminondo o desperdício e o poluiçÕo, e
regenerondo o meio ombiente. Elo contros'fo com o economio lineor (exlroir-produzir-
dêscoÍtor), pÍopondo um ciclo conÍÍnuo onde resíduos se tornom mo'tério-primo poro novos
produlos, promovendo o susten'tobilidode, o regeneroçÕo de recursos e o reduçÕo do
dependênclo de recursos finitos.

Porcelomenlo do soluçõo

A con'trotoÇÕo seró reolizodo em regime de empreilodo por preÇo globol. O porcelomento
do exercício criotivo trorío prejukos oo nÍvel de quolifícoçÕo lécnico dos serviços, requisito
essenciol o odequodo execuçÕo controtuol.

Demonslroçõo dos resultodos pÍetêndldos

O edilol eslobelece como otividodes complementores os pesquisos e outros instrumenlos de
ovolioçôo que possibilitom geror conhecimento sobre o mercodo ou o ombienÍe de otuoÇôo
do PreÍelluro Municipol de Beberibê /CE. o público-olvo e os veículos de divulgoçÕo nos quois

serÕo divulgodos os componhos e peÇos; oferÍr o desenvolvimento estrotégico, o crioçôo e o
dlvulgoçÕo dos mensogens e mensuror os resultodos dos esÍorÇos de comunicoÇÕo
publicitório offline e online. Os reloÍórios sobre o otuoÇÕo nos mídios sociois indicorÕo o

desempenho dos influenciodores digilois revelondo os números de ocessos, curlidos e
comportilhomentos. Nos es'trotégios de mídio e nÕo mídio os mélricos-oudíêncio, frequêncio.
olconce e penetroçõo irõo ser ulilizodos poro medir e ôficócio dos componhos e peÇos.

Sessões em ombíêntê êlêtrônlco, como regÍo

O § 2" do orl. lZ do Lei n" 14.133/2021 ossim preceiluo: "As licitoÇões serôo reolizodos
preÍerenciolmenle sob o formo ele'trônico, odmitido à formo PÚBLlCA. desde que motivodo,
devendo o sessÕo ser regislrodo em olo e grovodo em óudio e vídeo".

As peculioridodes do novo processo lornom imprescindível osseguror o ousêncio de
metododos nos orquivos opócrifos do proposto que possom identificor os licitontes; essenciol

cuidor do criptogrofio desses orquivos e odequor os formotos digiÍois dos orquivos oo exigido
pelo editol.

As feiÇôes digilois dos proposlos e suos implicoÇÕes conlinuom o desofior os formulodores dos

processos llcitotóíios e, mesmo no ômbito federol, o formoto PÚBLICA predomino como é
possível conslotor no Editol do Concorrêncio n'9000312024 do Ministério dos ComunicoÇÕes

e no Editol do Concorrência n'9000312024 - UASG 54000ó do Minislério do Turismo. De íguol

modo no liciloçõo n' 011 /24 reolizodo pelo Componhiq de Desenvolvimenlo Hobilocionol e

Urbono do Estodo de SÕo Poulo, no Concorrêncio n" 1360.2024.0001 do Secretorio de
AdministroÇôo do Governo de Pernombuco; no liciloçÔo n' 00612022 - CML/PM do Prefeituro

de Monous e em lodos os insirumenlos convocotórios dos cerlomes reolizodos poro o
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conÍrotoçõo de serviços de propogondo e publicidode pelo Governo do Eslodo
e o Prefeiluro de Fortolezo.

A concorrêncio público PÚBLICA fociliÍo o identiÍicoçÕo e inibe o opresenioÇôo de proposlos
invióveis que relordom os procedimentos licitotórios; permite escloÍecimentos e diligêncios no
curso do processo e o veriÍicoÇÕo dos condiÇÕes de hobilitoçÕo dos licitonles clossificodos
no decorrer do quorto sessÕo do cerlome, evilondo indese.jóveis proleloçÕes no curso do
certome.

Por fim os conslontes inierrupçÕes de energio elétrico e os ÍrequenÍes quedos no sinol de
interneÍ Íornecido pelos operodoros podem inclusive prejudicor os licitonles no ocesso às
resposlos oos pedidos de esclorecimenlos e de cumprk prozos previslos no legisloÇõo e no
edilol.

As sessÕes públicos do presente licitoçôo serÕo grovodos em óudio e vídeo, nos termos do Lei

Federol n' 14.13312021.

Conclusõo

O Termo de Referêncio otende às necessidodes do PreÍeituro Munícipol dê BebeÍibe /CE e os

competêncios de suos Unidodes Admlnisirotivos.

Beberibe/CE. l2 de novembro de 2025
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Ano Corolino dos Sontos Lopês
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CoÍgo: Auxilior de AdministroÇÕo
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Corgo: Oficiol de AdministrqÇÕo
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